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INDICAÇÃO Nº         /2017 

Vereador: Vanderlei Louzada Bianchi 

 

 

Senhor Presidente, 
Caros Edis. 
 
 
INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal de Itapemirim, Dr. Thiago Peçanha 
Lopes, a necessidade e conveniência de serem realizados estudos juntamente com 
as Secretarias Municipais competentes, para viabilizar a construção de um 
Monumento e/ou Ponto Turístico na afamada e frequentada “Pedras” da Praia 
de Itaoca. 

 
 
 

Sala das Sessões, 
   Itapemirim-ES, 11 de maio de 2017. 
 
 
 
   Vanderlei Louzada Bianchi 
   Vereador  
 
JUSTIFICATIVA:  
 
A construção deste Monumento nas Pedras de Itaoca, iria embelezar ainda mais o 
local, sendo de primazia a todos os diferentes frequentadores e turistas de nosso 
Município, pela exuberância natural do local. 
 
Para caracterizar que Itapemirim, de reconhecimento nacional é de extrema 
importância no cenário Turístico, especialmente pela sua Orla, com praias 
paradisíaca e monumentos naturais, tenha referência em sua exploração turística, 
pois o referido local é um marco, inclusive na origem indígena de seu nome: ita 
(pedra) oca (casa), “Casa de Pedra”. 
 
A concretização deste marco certamente findará o reconhecimento da localidade 
em suas origens e histórias. É necessário resgatar o valor histórico e cultural, até 
mesmo dos primeiros habitantes indígenas do município.  
 
Diante do exposto, esperamos receber o apoio dos Nobres Pares a presente 
propositura, que tem por escopo atender os anseios da nossa população e de 
nossa cidade. 
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